
APROVADO pelo Plenário, em Discussão Geral e Votação

(/nica, o PR}JETD DE LEL^/. 220/2019, oriundo du MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N. 59/2019 - REAJASTA os vencimentos dos Delegudos de

Políciu Civil do Amazonos, utivos e inativos, na forma que especfficu a Lei n.

2.875' de 25 de março de 2004, que '(Institui o pluno de clussiJïcação de curgos,

carreiras e remunerução dos servidores da Polícia Civil do Estado do Amazonus,

e dd outrus providênciqs." Com PARECER CONJUNT? FAVoruívEL dus

Comissões de Constituição, Justiçu e Redução; de Assuntos Econômicos; de

Segurançu Públicu; e de Obras, Putrimônio e Serviços Ptibticos (Redator:

Deputado DELEGADO PERICLES)

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

pura eluborur a Redução Final.

Em: 15 de abril de 2019.

Deputada

1." Vice-Presiden



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votação Única, a Redação Finul do PR}JET7 DE LEI N.

220/2019, oriundo da Mensugem Governamental n. 59/2019.

À Sanção Governqmentul.

Em: 15 de abril de 2019.

Depuíadu CAMPELO

1." te


